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Data da 
Apresentação: 

16/04/2019 

 

Ementa: Impõe multa às pessoas jurídicas que cobrarem reiteradamente, 
de forma indevida, os consumidores por meio de ligações, 
mensagens de texto ou pelas redes sociais. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6846/2013. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 06/05/2019 
 

 


